
ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
3ª CÂMARA DE DIREITO PRIVADO 

ATA  DA  SESSÃO  ORDINÁRIA  17/2024(HÍBRIDA)  DA  TERCEIRA  CÂMARA  DE 
DIREITO PRIVADO. 

Ao 03 (três) dia do mês de julho  do ano de 2024 (dois mil e vinte e quatro), na sala virtual e presencial de  
sessões da Terceira Câmara de Direito Privado - 9h, teve lugar a  25 ª Sessão Ordinária. Presentes  DESA. 
CLEIDE  ALVES  DE  AGUIAR  (Presidente),  EXMO.   Dr.PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 
EXMA.  .Dra.  o  VILMA FREIRE  BELMINO  TEIXEIRA,  EXMA.  .Dra.MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA E   EXMA.Sra.Dra. MARIA MARLEIDE MACIEL MENDES A Procuradoria Geral de Justiça 
fez-se representar pelo Exmo. Sr. EMMANUEL ROBERTO GIRÃO DE CASTRO PINTO. A Defensoria 
Pública fez-se representar  pelo Exmo. Sr.  CARLOS GEORGE MARQUES RODRIGUES. Os trabalhos 
foram secretariados por Lorena Monteiro de Oliveira, Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado. A 
Exmo. Sr. Des. ANDRÉ LUIZ DE SOUZA COSTA,  cumprimentando a todos, declarou aberta a sessão,  
submetendo-se  à  aprovação  a  ata  da  reunião  anterior  e,  sem  nenhum  óbice,  restou  aprovada.   1 
PROCESSOS EM PAUTA :   1  -  Embargos de Declaração Cível  -0134989-05.2017.8.06.0001/50000 - 
Fortaleza/10ª Vara de Família. Embargante: N. M. M. R. P. N. M. A. M.. Advogada: Ilnah Cláudia de Freitas 
Clementino (OAB: 9021/CE). Advogada: Sabrina Leal de Oliveira (OAB: 18048/CE). Advogado: Clístenes 
January de Freitas Clementino (OAB: 29830/CE). Embargado: T. Y. M. R. de L.. Advogado: Daniel Maia 
(OAB: 19409/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 2 - Embargos de Declaração 
Cível  -  0138775-96.2013.8.06.0001/50000 -Fortaleza/11ª  Vara  Cível.  Embargante:  José  Ailo  Cavalcante. 
Advogado: Jales de Sena Ribeiro (OAB: 6397/CE). Embargado: Dorival  Coelho Milhomem. Advogado: 
Antonio Alves dos Santos (OAB: 8044/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 3 - 
Apelação Cível - 0104403-48.2018.8.06.0001 - Fortaleza/17ª Vara de Família. Apelante: R. J. C. P.. Apelada: 
L. V. T. C.. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 4 - Apelação Cível - 0296709-05.2022.8.06.0001 - Fortaleza/16ª Vara Cível. Apelante: 
Banco Itaucard S/A. Advogado: Marcio Santana Batista (OAB: 257034/SP). Advogada: Carla Cristina Lopes 
Scortecci (OAB: 37139A/CE). Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.5 - Apelação Cível -0204104-69.2024.8.06.0001 - Fortaleza/8ª 
Vara  Cível.  Apelante:  Banco Honda  S/A.  Advogado:  Hiran  Leão Duarte  (OAB:  10422/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 6 - Apelação Cível -0202250-79.2023.8.06.0064 - Caucaia/3ª Vara Cível da Comarca de Caucaia. 
Apelante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogada: Rosângela da Rosa Correa (OAB: 205961/SP). 
Apelado:  Alexsandro  Rodrigues  da  Silva.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  dar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 7  -  Apelação  Cível  -  0389055-



92.2010.8.06.0001 - Fortaleza/13ª Vara Cível.  Apelante:  Banco do Brasil  S/A..  Soc. Advogados: Wilson 
Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: HENRIQUE FABIO FROTA SILVA. Apelado: FRANCISCA 
EVANIA  NORBERTO.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento,  conforme acórdão lavrado.8 -  Apelação Cível  -  0200432-42.2023.8.06.0113 -  Jucás/Vara 
Única da Comarca de Jucás. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142/CE). Apelada: Sonia Rodrigues da Mota. Advogada: Ana Clara Alves Fernandes de Oliveira (OAB:  
40750/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 9 - Apelação Cível - 0202135-44.2023.8.06.0101 -Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca de 
Itapipoca. Apte/Apdo: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).  Apte/Apdo:  Luís  Diocelio  Neto.  Advogado:  Mackson  Braga  Barbosa  (OAB:  31841/CE). 
Advogado:  Matheus  Braga  Barbosa  (OAB:  31840/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 10  -  Apelação  /  Remessa  Necessária 
-0243673-14.2023.8.06.0001 -  Fortaleza/19ª  Vara  Cível.  Apelante:  Hercilia  Guimarães  Maia.  Advogado: 
Fernando  Leonel  da  Silveira  Pereira  (OAB:  46009/CE).  Apelado:  Aldairton  Carvalho  Sociedade  de 
Advogados.  Advogado:  Francisco  Aldairton  Ribeiro  Carvalho  Júnior  (OAB:  16045/CE).  Relator(a): 
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 11 - Apelação Cível -0200839-20.2023.8.06.0090 - Icó/2ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: 
Safra Crédito, Financiamento e Investimento S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei (OAB: 
45429A/CE). Apelado: Marlene Pinheiro da Silva Lourenço. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  dar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 12  -  Apelação  Cível  -0390561-
55.2000.8.06.0001 - Fortaleza/9ª Vara Cível. Apelante: Banco do Estado do Ceará S/A - BEC. Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Advogado: Caio César Vieira Rocha (OAB: 15095/CE). Apelado: 
José Pontes de Melo. Apelada: Maria Lúcia Miranda de Melo. Advogado: Carlos Eduardo Miranda de Melo 
(OAB:  20433/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 13 - Apelação Cível - 0203294-36.2023.8.06.0064 - Caucaia/3ª 
Vara Cível da Comarca de Caucaia. Apelante: Banco Honda S/A. Advogada: Roberta Beatriz do Nascimento 
(OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Apelada: Edileuza Maria 
dos Santos. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no mérito,  dar-lhe  provimento,  conforme 
acórdão lavrado.14 Agravo de Instrumento. - 0625220-69.2024.8.06.0000 -13ª Vara Cível da Comarca de 
Fortaleza. Agravante: MARCOS VINICIUS DUARTE ARAÚJO. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.15  -Apelação  Cível  -  0054431-
81.2020.8.06.0117 - Maracanaú/3ª Vara Cível. Apelante: Banco Volkswagen S/A. Advogada: Roberta Beatriz 
do Nascimento (OAB: 192649/SP). Advogado: José Lídio Alves dos Santos (OAB: 35180A/CE). Apelado: 
Ivan  Pinheiro  Bezerra.  Advogada:  Rafaella  Brito  Ferreira  (OAB:  15969/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.  16  - 
Apelação  Cível  -  0008510-09.2019.8.06.0126  -  Mombaça/2ª  Vara  da  Comarca  de  Mombaça.  Apelante: 
Francisca Fernandes Oliveira. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco 
Itaú  Consignado  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.17 - Agravo 
de Instrumento - 0623414-96.2024.8.06.0000 - Fortaleza/3ª Vara Cível. Agravante: GEAP Autogestão em 
Saúde. Advogado: Leonardo Farias Florentino (OAB: 343181/SP). Agravada: Maria Eneida Monteiro Lima. 
Repr.  Legal:  Solange  Monteiro  Lima  Araújo.  Advogado:  George  Henrique  Araújo  Peixoto  (OAB: 
20061/CE). Advogado: George Henrique Araújo Peixoto Filho (OAB: 51580/CE). Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.18 - Agravo 
de Instrumento -  0622770-56.2024.8.06.0000 -  Fortaleza/15ª  Vara Cível.  Agravante:  Geilda de Carvalho 
Oliveira. Advogada: Thais de Mendonça Angeloni (OAB: 25695/CE). Agravado: Banco Santander (Brasil) 
S/A. Advogado: Paulo Roberto Teixeira Trino Júnior (OAB: 87929/RJ). Relator(a): MARCOS WILLIAM 



LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.19  -  Apelação  Cível 
0232865-47.2023.8.06.0001  -  -  Fortaleza/38ª  Vara  Cível.  Apelante:  Espólio  de  Fernando  Hélio  Alves 
Carneiro.  Inventariante:  Luiziane Macêdo Trindade Carneiro.  Advogado:  Rafael  Diniz  Campelo Bezerra 
(OAB:  24948/CE).  Advogado:  José  Walfredo  Portela  Neto  (OAB:  44739/CE).  Apelado:  Companhia 
Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 20  - 
Apelação Cível - 0201769-35.2023.8.06.0091 -Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de Iguatu. Apelante: Banco 
Pan S/A. Advogado: Feliciano Lyra Moura (OAB: 29481A/CE). Apelado: Francisco Manoel de Oliveira.  
Advogado: Pedro Ítalo de Almeida Saraiva (OAB: 47350/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 21  -  Apelação  Cível  -0226027-88.2023.8.06.0001  -  Fortaleza/21ª  Vara  Cível.  Apte/Apdo: 
Francisca Lúcia Baima Taleires. Advogada: Mariana Osterne Leite de Moura (OAB: 42501/CE). Apte/Apdo: 
Hapvida Assistência Médica S/A. Advogado: Igor Macedo Facó (OAB: 16470/CE). Relator(a): MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.22 - Apelação 
Cível -0051295-26.2021.8.06.0090 - Icó/1ª Vara Cível da Comarca de Icó. Apelante: Francieudo Bezerra 
Penaforte. Advogado: Otíleo Moura Lima (OAB: 45327/CE). Advogado: Brenno de Souza Moreira (OAB: 
28876/PB). Apelada: L. V. B. B.. Advogada: Márcia Ribeiro Torres (OAB: 38075/CE). Advogado: Wilson 
Trajano  Torres  Neto  (OAB:  34985/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 23  -  Apelação  Cível  -  0214057-
28.2022.8.06.0001 -Fortaleza/35ª Vara Cível. Apelante: Kátia Nascimento Felix. Advogada: Fernanda Costa 
Noronha Albuquerque (OAB: 45372A/CE). Apelante: Marcelo Félix Coelho. Apelado: MRV Engenharia e 
Participações S/A. Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho (OAB: 26986/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.24 - Agravo Interno Cível 
-0636667-88.2023.8.06.0000/50000 -  Fortaleza/4ª  Vara  Cível.  Agravante:  Unimed Fortaleza  -  Sociedade 
Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Agravado: Adonai Ferraz 
Melo. Repr. Legal: Maria Conceição Ferraz Melo. Advogado: Luis Olimpio Ferraz Melo (OAB: 15035/CE).  
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 25 - Agravo de Instrumento - 0636667-88.2023.8.06.0000 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Agravante: 
Adonai Ferraz Melo. Repr. Legal:  Maria Conceição Ferraz Melo. Advogado: Luis Olimpio Ferraz Melo 
(OAB: 15035/CE). Agravado: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica Ltda.. Advogado: David 
Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO 
DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe 
provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 26  -Agravo  de  Instrumento  -  0636393-27.2023.8.06.0000  - 
Fortaleza/21ª Vara Cível. Agravante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto 
Gomes (OAB: 5864/CE). Agravada: Ana Clea Lucas Rodrigues. Advogado: Antonio Adriano da Silva Costa 
(OAB:  39222/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 27 - Apelação Cível -0220269-02.2021.8.06.0001 - Fortaleza/4ª 
Vara  Cível.  Apelante:  Banco  BMG  S/A.  Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB: 
32766/PE). Apelado: Antônio Marcos Ribeiro do Prado. Advogada: Yáskara Girão dos Santos Araújo (OAB: 
30993/CE).  Requerido:  Banco  C6  S/A.  Advogado:  Caio  Scheunemann  Longhi  (OAB:  222239/SP). 
Advogado: Gustavo Lorenzi de Castro (OAB: 129134/SP). Requerido: SERASA S/A. Advogada: Maria do 
Perpétuo  Socorro  Maia  Gomes  (OAB:  37937/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 28  -  Apelação  Cível  -  0201046-
03.2023.8.06.0160 - Santa Quitéria/2ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. Apte/Apdo: Liduina Alves 
de  Castro.  Advogado:  Francisco  Gustavo  Muniz  de  Mesquita  (OAB:  31449/CE).  Advogado:  Antônio 
Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 29 - 
Apelação Cível  -  0050543-36.2021.8.06.0096 -Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras.  Apte/Apdo: 
SABEMI Seguradora S/A. Advogado: Juliano Martins Mansur (OAB: 113786/RJ). Apte/Apdo: Antonia de 
Maria  Baltazar  Matias.  Advogado:  Samoel  de  Sousa  Martins  (OAB:  38329/CE).  Apelado:  Sabemi 



Previdência  Privada.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 30 - Apelação Cível - 0271021-75.2021.8.06.0001 -Fortaleza/27ª 
Vara Cível. Apelante: Ana Glaucia Sampaio Cavalcante. Advogada: Fernanda Costa Noronha Albuquerque 
(OAB: 45372A/CE). Apelado: MRV Engenharia e Participações S/A. Advogado: Ivan Isaac Ferreira Filho 
(OAB:  26986A/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.31 - Apelação Cível -0240011-76.2022.8.06.0001 - Fortaleza/31ª 
Vara Cível. Apelante: Otoch Participações e Administração Ltda.. Advogado: Gustavo Hitzschky Fernandes 
Vieira Júnior (OAB: 17561/CE). Apelada: Lunna Myrela Freitas Dias, representada por Cirene Lima Freitas  
Dias. Advogada: Anya Lima Penha de Brito (OAB: 19162/CE). Advogada: Yohanna Pontes Mendes (OAB: 
37250/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.32 - Agravo Interno Cível -0633296-19.2023.8.06.0000/50000 - Fortaleza/25ª Vara Cível. 
Agravante: Fátima Maria Forte Campos. Advogada: Ivonete Bezerra da Silva (OAB: 36452/CE). Agravado: 
Francisco Fábio Alves Pereira. Advogada: Magna de Freitas Brandao Macedo (OAB: 14382/CE). Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.33 - Embargos de Declaração Cível - 0200671-02.2023.8.06.0160/50000 -Santa Quitéria/1ª Vara 
Cível da Comarca de Santa Quitéria.  Embargante: Banco Daycoval S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Embargada: Maria Alves Rodrigues. Advogado: Francisco Gustavo Muniz 
de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.34 - Apelação Cível -  0000547-12.2013.8.06.0044 - Barreira/Vara Única Vinculada de Barreira. 
Apelante: Banco do Nordeste do Brasil S/A. Advogada: Solana Maria Martins Carmo (OAB: 6972/CE).  
Advogado:  Weltton Rodrigues  Loiola  (OAB: 14683/CE).  Apelada:  Maria  Rosinete  da  Silva.  Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.35 - Apelação Cível - 0102772-35.2019.8.06.0001 - Fortaleza/1ª Vara de Família. Apelante: José 
Expedito de Souza Araujo. Apelado: José Henrique de Araujo Neto. Advogado: Antonio Claudio Parente 
Carneiro (OAB: 40622/CE). Repr. Legal: C. M. A.. Apelada: C. M. A.. Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE  DE  OLIVEIRA 36  -  Apelação  Cível  -  0129897-46.2017.8.06.0001  -Fortaleza/25ª  Vara  Cível. 
Apelante: Raimunda Almeida de Souza. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará. Apelado: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 37 - Embargos de Declaração Cível -  0050513-28.2020.8.06.0066/50000 -Cedro/Vara Única da 
Comarca  de  Cedro.  Embargante:  Maria  Marluce  do  Nascimento  Ribeiro.  Advogado:  Gildásio  Oliveira 
Pinheiro  (OAB:  7681/CE).  Embargado:  Banco  Itaú  Consignado  S/A.  Advogada:  Eny  Angé  Soledade 
Bittencourt de Araújo (OAB: 40797A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 38 - 
Apelação Cível -0189941-02.2015.8.06.0001 - Fortaleza/4ª Vara Cível. Apelante: Hyundai Caoa do Brasil 
Ltda.  Advogado:  Nelson Wilians Fratoni  Rodrigues (OAB: 16599A/CE).  Apelado:  José Eudes Campelo 
Bessa.  Advogado:  Heber  Jaider  Silva  dos  Santos  (OAB:  32561/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do 
recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado. 39 -  Apelação Cível  - 
0110812-55.2009.8.06.0001 -Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Vicente Rodrigues dos Santos. Advogada: 
Quitéria Risalva Rosa Vieira (OAB: 13382/CE). Apelado: Construtora Etevaldo Nogueira Ltda.. Advogado: 
Francisco  Assis  de  Mesquita  Ciríaco  (OAB:  10680/CE).  Advogada:  Daniele  de  Deus  Ciríaco  (OAB: 
36200/CE). Advogada: Patricia Karinne de Deus Ciriaco (OAB: 25428/CE). Advogada: Melka Teixeira de 
Araújo Pacífico (OAB: 27823/CE). Advogada: Tais Tavares Vieira Pessoa (OAB: 36326/CE). Advogado: 
Lucas Pazzioline Alencar de Deus Moura Oliveira (OAB: 48574/CE).  Relator(a):  MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do 
recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado. 40 -  Apelação Cível  - 
0154851-25.2018.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara da Infância e Juventude. Apelante: C. M. F. A.. Apelante: C.  
S.  F..  Apelante:  C.  S.  F..  Advogado:  Amoneli  Dantas  Cavalcante  Abreu  (OAB:  25407/CE).  Advogada: 
Elisabeth Alves Martins (OAB: 25598/CE). Apelado: M. P. dos S.. Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE  OLIVEIRA 41  -  Apelação  Cível  -  0203407-06.2022.8.06.0167  -  Sobral/Vara  Única  da  Infância  e 



Juventude  da  Comarca  de  Sobral.  Apelante:  Gael  Vidal  Félix.  Repr.  Legal:  Josiele  Vidal  Freire  Félix.  
Advogado:  Jefferson  Vasconcelos  Freitas  (OAB:  32713/CE).  Apelado:  Unimed  Fortaleza  -  Sociedade 
Cooperativa  Médica  Ltda..  Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado. 42 - Agravo 
de  Instrumento  -  0621042-14.2023.8.06.0000  -Fortaleza/2ª  Vara  Cível.  Agravante:  Condomínio  Green 
Paradise Club II. Advogado: Lucas Militão de Sá (OAB: 18144/CE). Agravado: Douglas Derarovely Semeão 
Silva.  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 43 - Apelação Cível - 0050004-59.2020.8.06.0111 - Jijoca de Jericoacoara/Vara Única da 
Comarca de Jijoca de Jericoacoara. Apelante: Ramis José Pires Bedran. Advogada: Micheline Pires Bedran 
(OAB: 80247/MG). Apelada: Edna Marques Viana. Advogado: Jorge Umbelino da Silva (OAB: 23626/CE). 
Advogada:  Francisca  Sousa  Morais  (OAB:  33544A/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE 
OLIVEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado. 44 -  Embargos de Declaração Cível  - 
0001238-43.2013.8.06.0200/50000  -  Solonópole/Vara  Única  da  Comarca  de  Solonópole.  Embargante: 
Antonia Braz de Lima. Advogado: Ismael Pedrosa Machado (OAB: 15311/CE). Embargado: Seguradora 
Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A. Advogado: João Alves Barbosa Filho (OAB: 27954/CE). 
Advogada: Rafaella Barbosa Pessoa de Melo (OAB: 45542A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE 
DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, 
para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.45  -  Apelação  Cível  -0260101-
42.2021.8.06.0001 - Fortaleza/17ª Vara Cível. Apelante: Unimed Fortaleza - Sociedade Cooperativa Médica 
Ltda.. Advogado: David Sombra Peixoto (OAB: 16477/CE). Apelada: Deborah Maria Cavalcante Santana 
Rodrigues. Advogada: Natacha Gladys Greco Melo (OAB: 36573/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM 
LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.46 - Agravo de Instrumento 
-0626714-37.2022.8.06.0000  -  Fortaleza/21ª  Vara  Cível.  Agravante:  Claudio  Liberato  de  Andrade. 
Agravante: Maria Eunice Leite de Andrade. Advogada: Ana Gabriela Cordeiro de Sousa (OAB: 42943/CE). 
Agravado:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Diego  Monteiro  Baptista  (OAB:  153999/RJ). 
Agravado:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB:  16599A/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 47 - Apelação Cível -0141651-82.2017.8.06.0001 - 
Fortaleza/13ª  Vara  Cível.  Apelante:  BR  Empreendimentos  Imobiliários  Ltda.  Advogado:  Leandro  Joias 
Chaves  (OAB:  27857/CE).  Advogada:  Adriana  Fernandes  Pereira  (OAB:  21199/CE).  Advogado:  Pedro 
Coelho Magalhães (OAB: 22809/CE). Advogada: Camila Cabó Maia (OAB: 27638/CE). Apelado: Marcio 
Gleidson Machado. Apelada: Egyvannia Sampaio Muniz Machado. Advogado: Francisco Herbet de Melo 
Machado  (OAB:  22894/CE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 48 - Apelação Cível - 0504410-19.2011.8.06.0001 -Fortaleza/28ª 
Vara Cível. Apelante: Vitória Petróleo Ltda. Advogado: Cristiano Porto Linhares Teixeira (OAB: 21937/CE). 
Advogada: Bruna Leite de Matos Sousa (OAB: 28675/CE). Apelado: Alesat Combustiveis S/A. Advogado: 
Abraão Luiz Figueira Lopes (OAB: 9463/RN). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.49  -  Embargos  de  Declaração  Cível  -  0013474-
97.2016.8.06.0175/50000  -  Trairi/2ª  Vara  da  Comarca  de  Trairi.  Embargante:  Banco  do  Brasil  S/A. 
Advogado:  David  Sombra  Peixoto  (OAB:  16477/CE).  Embargada:  Marlene  Rodrigues  Lima  de  Sousa. 
Embargado:  Jose  Rogerio  de  Santiago.  Embargado:  José  Paulo  Sobrinho.  Embargado:  Francisco Bastos 
Sales. Embargado: Jose Juvencio Braga. Embargada: Maria Lucia de Paiva. Embargada: Francisca Furtado 
Moreira.  Embargada:  Maria  Benuni  de  Freitas  Furtado.  Embargado:  Celso  Dias  de  Moura.  Embargado: 
Adalto Rocha de Sousa. Embargada: Maria de Assis dos Santos. Embargado: Raimunda Ferreira Nunes. 
Embargado: Eliezio Gomes dos Santos. Advogado: Rômulo Linhares Ferreira Gomes (OAB: 17508/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.50 - Agravo de Instrumento -0637150-89.2021.8.06.0000 - Fortaleza/36ª Vara Cível.  Agravante: 
João  Batista  Sales  Rocha.  Agravante:  Maria  Assis  de  Souza  Rocha.  Advogada:  Eliennay  Gomes  Alves 
(OAB:  30314/CE).  Agravado:  José  Valdo  Pinheiro  Filho.  Relator(a):  MARCOS WILLIAM LEITE DE 
OLIVEIRA 51 - Apelação Cível - 0225757-35.2021.8.06.0001 -Fortaleza/10ª Vara Cível. Apelante: Antonio 
Carlos  de  Souza.  Advogada:  Francisca  Suely  de  Sousa  Aragão  (OAB:  34535/CE).  Advogado:  Carlos  



Augusto Quezado Santos (OAB: 36159/CE). Apelado: Banco do Brasil  S/A. Advogado: Nelson Wilians 
Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 52 - Apelação Cível -0006327-04.2009.8.06.0001 - Fortaleza/19ª Vara Cível. Apelante: Lindomar 
Lima dos Santos.  Advogado:  Daniel  Farias  Porto (OAB: 20334/CE).  Advogada:  Alessandra Érika Maia 
Barros (OAB: 21113/CE). Apelado: Banco J. Safra S/A. Advogado: Bruno Henrique de Oliveira Vanderlei 
(OAB:  21678/PE).  Relator(a):  MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 53 - Agravo Interno Cível - 0008608-91.2017.8.06.0084/50001 - 
Guaraciaba  do  Norte/Vara  Única  da  Comarca  de  Guaraciaba  do  Norte.  Agravante:  Banco  Bradesco 
Financiamentos  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Agravado: 
Francisco  Carvalho  da  Silva.  Advogado:  Luiz  Valdemiro  Soares  Costa  (OAB:  45911/DF).  Relator(a):  
MARCOS  WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 54 - Embargos de Declaração Cível - 0026342-15.2010.8.06.0112/50000 -Juazeiro do Norte/2ª Vara 
de Família e Sucessões da Comarca de Juazeiro do Norte. Embargante: C. K. T. L.. Advogado: Antonio 
Daudet  Gondim  Barreto  (OAB:  3171/CE).  Advogado:  Luan  Victor  de  Souza  Luna  (OAB:  31859/CE). 
Embargada:  J.  A.  G.  G..  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB:  797743/CE). 
Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.55  -  Apelação  Cível  -  0051104-17.2020.8.06.0154  -Quixeramobim/2ª  Vara  da  Comarca  de 
Quixeramobim. Apelante: Maria de Lourdes Nogueira Torres. Advogada: Naíra Ximenes Lacerda (OAB: 
29471/CE).  Apelado:  Banco  do  Brasil  S/A.  Advogado:  Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB: 
16599A/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.56 - Apelação Cível -0104904-65.2019.8.06.0001 - Fortaleza/29ª Vara Cível. Apte/Apdo: 
Mariza Valdete Viana de Oliveira.  Advogado: Fábio Neves Moreira (OAB: 25439/CE). Advogado: Ênio 
Pinheiro Corrêa (OAB: 31353/CE).  Advogado: Lucas Cunha Cavalcante (OAB: 30054/CE).  Apte/Apdo: 
Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado  (OAB:  24314A/CE).  Relator(a):  MARCOS 
WILLIAM  LEITE  DE  OLIVEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.57 - Apelação 
Cível -0154690-59.2011.8.06.0001 - Fortaleza/5ª Vara de Família. Apelante: N. M. P. B.. Advogado: Eugênio 
de Araújo e Oliveira Lima (OAB: 18264/CE). Apelado: H. C. B. J.. Advogado: George da Silva Justino 
(OAB: 34990/CE).  Advogado: Victor Coelho Barbosa (OAB: 34958/CE).  Advogado: José Aurélio Silva 
Júnior (OAB: 34981/CE). Relator(a): MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA EXMO. DES. PAULO 
DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.58 - Apelação 
Cível  -  0170300-86.2019.8.06.0001 -  Fortaleza/39ª  Vara Cível.  Apelante:  Banco Finasa S/A.  Advogado: 
Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelado: Francisco Antonio Celestino. Def. Público: Defensoria 
Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB:  797743/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 59  -  Apelação  Cível  -  0200158-
56.2022.8.06.0067  -  Chaval/Vara  Única  da  Comarca  de  Chaval.  Apelante:  Francisco  Teixeira  da  Silva. 
Advogado:  Ronny  Araújo  de  Carvalho  (OAB:  39284/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.60  -  Apelação  Cível  -  0263753-96.2023.8.06.0001 
-Fortaleza/7ª Vara Cível. Apelante: Silvamar Carvalho Lima. Advogado: Bruno Boyadjian Sobreira (OAB: 
38828/CE). Apelado: Banco Toyota do Brasil S/A. Advogado: Dante Mariano Gregnanin Sobrinho (OAB: 
31618/SP).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 61 - Apelação Cível - 0201412-47.2023.8.06.0029 -Acopiara/2ª Vara Cível da Comarca de 
Acopiara. Apelante: José Américo de Moura. Advogado: Leonardo Alves de Albuquerque (OAB: 44942/CE). 
Apelado: Banco do Brasil S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado. 62 - Apelação Cível - 
0204340-68.2023.8.06.0029 -Acopiara/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara.  Apelante:  Marineide  dos 



Santos da Silva. Advogado: Ruan Carlos da Silva Soares (OAB: 43870/CE). Advogado: Adriano Silva Lima 
(OAB:  47780/CE).  Apelado:  CONAFER  -  Confederação  Nacional  dos  Agricultores  Familiares  e 
Empreendedores  Familiares  Rurais  do Brasil.  Advogado:  Hudson Alves  de  Oliveira  (OAB: 50314/GO). 
Advogada: Djessy Narriman de Almeida Rocha (OAB: 24309/PB). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 63  -  Apelação  Cível  -  0200187-
55.2024.8.06.0029  -Acopiara/1ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara.  Apelante:  José  Milso  de  Souza 
Nascimento. Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. 
Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
64  -  Apelação  Cível  -  0200282-79.2024.8.06.0031  -  AltoSanto/Vara  Única  da  Comarca  de  Alto  Santo. 
Apelante:  Vera  Lúcia  de  Oliveira  Moura.  Advogado:  Francisco Regios  Pereira  Neto  (OAB: 25034/CE). 
Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogada: Fernanda Rafaella Oliveira de Carvalho (OAB: 32766/PE).  
Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 65 - Apelação Cível - 0272696-05.2023.8.06.0001 - Fortaleza/25ª Vara Cível. Apelante: Raimunda 
Pereira da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Banco BMG S/A. 
Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB:  32766/PE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO 
PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado.66  -  Apelação  Cível  - 
0201577-61.2023.8.06.0137  -  Pacatuba/2ª  Vara  da  Comarca  de  Pacatuba.  Apelante:  Francisco  Leite 
Albuquerque. Advogado: Renato Fioravante do Amaral (OAB: 349410/SP). Apelado: Banco Votorantim S/A. 
Advogado:  João  Francisco  Alves  Rosa  (OAB:  37066A/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do recurso, 
para,  no mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão lavrado.67 -  Apelação  Cível  -  0200057-
28.2024.8.06.0203  -  Ocara/Vara  Única  da  Comarca  de  Ocara.  Apelante:  Jose  Paulo  do  Nascimento. 
Advogado: Lívio Martins Alves (OAB: 15942/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogada: Larissa Sento 
Sé  Rossi  (OAB:  16330/BA).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 68 - Apelação Cível - 0203351-33.2023.8.06.0071 - Crato/2ª Vara 
Cível da Comarca de Crato. Apelante: Madalena Barreto de Sousa. Advogado: João Henrique Eloi de Melo 
(OAB: 53457/PE). Apelado: Banco BMG S/A. Advogado: João Francisco Alves Rosa (OAB: 37066A/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.69 -  Apelação Cível  -  0052738-75.2021.8.06.0069 -Coreaú/Vara  Única  da  Comarca  de  Coreaú. 
Recorrente:  Banco  C6  Consignado  S/A.  Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB: 
32766/PE). Recorrida: Roberta Gonçalo de Albuquerque. Advogado: Flávia Rochelly de Oliveira Moreira 
(OAB: 41173/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão  lavrado.70  -  Apelação  Cível  -  0270819-64.2022.8.06.0001  -  Fortaleza/4ª  Vara  da  Infância  e 
Juventude. Apelante: P. L. de S. N.. Advogado: Renan Lima Ribeiro (OAB: 48013/CE). Advogada: Sarah 
Isabela  Arruda  Batista  (OAB:  46615/CE).  Advogada:  Nathália  Matias  de  Oliveira  Bezerra  (OAB: 
33198/CE). Testemunha: Marcos Kaleu Xavier Pereira. Apelado: M. P. E.. Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.71  -  Apelação  Cível 
-0200834-76.2022.8.06.0043 - Barbalha/2ª Vara Cível da Comarca de Barbalha. Apelante: Maria das Dores 
do Nascimento. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Apelado: Crefisa S/A - Crédito  
Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Relator(a): PAULO 
DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 72  - 
Apelação Cível -0200888-70.2022.8.06.0163 - São Benedito/2ª Vara da Comarca de São Benedito. Apelante:  
Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Apelada: Maria Marlene da Silva. 
Advogado:  Francisco  Dário  Martins  Neto  (OAB:  27098/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por unanimidade,  conheceu do recurso, 
para,  no mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão lavrado.73 -  Apelação  Cível  -  0005319-
08.2018.8.06.0120 -Marco/Vara Única da Comarca de Marco. Apelante: Maria Aldenora de Souza Dias. 
Advogado:  Luiz  Valdemiro  Soares  Costa  (OAB:  45911/DF).  Apelado:  Banco  Itaú  Consignado  S/A. 
Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): PAULO DE TARSO 



PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado. 74 -  Apelação Cível  - 
0000192-79.2018.8.06.0188 - Quixadá/2ª Vara Cível da Comarca de Quixadá. Apelante: Banco do Brasil 
S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Advogado: Nei Calderon (OAB: 
33485/CE).  Apelado:  José  Patricio  de  Oliveira.  Advogada:  Flávia  Regina  Cabral  de  Oliveira  (OAB: 
294850/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 75 - Apelação Cível -0007423-61.2016.8.06.0178 - Uruburetama/Vara Única da Comarca 
de  Uruburetama.  Apelante:  Rosa  Ferreira  de  Carvalho.  Repr.  Legal:  Marta  Maria  de  Carvalho  Braga. 
Advogado: Luiz Guilherme Eliano Pinto (OAB: 21516/CE). Advogado: Adauto Carneiro de França Neto 
(OAB:  23234/CE).  Advogado:  Rodolpho  Eliano  França  (OAB:  28274/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco 
Financiamentos S/A. Advogado: Thiago Barreira Romcy (OAB: 23900/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão  lavrado.76  -  Apelação  Cível  - 
0050505-60.2021.8.06.0084  -  Guaraciaba  do  Norte/Vara  Única  da  Comarca  de  Guaraciaba  do  Norte. 
Apelante:  Luisa  Alves  Campos.  Advogado:  William Kleber  Gomes  de  Sousa  Lima  (OAB:  28587/CE).  
Apelado:  Banco  BMG S/A.  Advogado:  Felipe  Gazola  Vieira  Marques  (OAB:  30071A/CE).  Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 77  - 
Apelação Cível -0085442-11.2008.8.06.0001 - Fortaleza/13ª Vara Cível.  Apelante:  Jairo Girão Machado. 
Advogado: Jairo Girão Machado (OAB: 16894/CE). Apelado: CABEC - Caixa de Previdência Privada BEC. 
Advogado: Leonardo José Peixoto Leal (OAB: 20858/CE). Advogada: Elvira Maria Peixoto de Oliveira Leal 
(OAB: 18716/CE). Advogado: Rodrigo Caminha Quintas Colares (OAB: 20781/CE). Relator(a): PAULO 
DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 78  - 
Apelação Cível -0050271-85.2021.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca de Lavras da 
Mangabeira.  Apelante:  Severino  Caetano  Leite.  Advogado:  Renato  Alves  de  Melo  (OAB:  29801/CE). 
Advogada:  Jhyully  Cavalcante  Beserra  Leite  (OAB:  42362/CE).  Apelado:  Banco  C6  Consignado  S/A. 
Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB:  32766/PE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO 
PIRES NOGUEIRA 79 - Apelação Cível -0228900-66.2020.8.06.0001 - Fortaleza/15ª Vara Cível. Apelante: 
Laserclínica Eirele ME (DKS Estética Ltda.). Advogado: Mauro Júnior Rios (OAB: 5714/CE). Advogado: 
José Rodrigo Muniz Silveira (OAB: 40553/CE). Apelada: Ana Célia de Andrade Pereira. Advogada: Ana 
Célia  de Andrade Pereira  (OAB: 15710/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 80 - 
Apelação Cível - 0054007-75.2021.8.06.0029 - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca de Acopiara. Apelante: 
Francisco  Rodrigues  de  Lima.  Advogado:  Renan  Barros  Guedes  (OAB:  27989B/CE).  Apelado:  Banco 
Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.81 -Apelação Cível - 
0050013-57.2019.8.06.0175  -  Trairi/2ª  Vara  da  Comarca  de  Trairi.  Apelante:  Adriano  de  Araújo  Freire. 
Advogada: Sílvia Raquel Moura Souto (OAB: 27364/CE). Advogado: Sílvio do Couto de Carvalho (OAB: 
40829/CE).  Apelado:  Itaú  Unibanco S/A.  Advogada:  Eny Angé Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB: 
29442/BA).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 82 - Apelação Cível - 0050599-15.2021.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da 
Comarca de Lavras da Mangabeira. Apelante: Manuel José Pereira. Advogado: Marcus André Fortaleza de 
Sousa (OAB: 19091/CE). Apelado: Banco Itaú Consignado S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt  
de  Araújo  (OAB:  29442/BA).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 83 - Apelação Cível -0100916-70.2018.8.06.0001 - Fortaleza/10ª 
Vara Cível. Apelante: Antonia Vieira de Lima. Repr. Legal: Claudio Araujo Vieira de Lima. Def. Público: 
Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE).  Apelado:  Banco do Brasil  S/A. Advogado: 
Nelson  Wilians  Fratoni  Rodrigues  (OAB:  16599A/CE).  Advogado:  Nei  Calderon  (OAB:  33485/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.84 - Apelação Cível - 0050681-46.2021.8.06.0114 - Lavras da Mangabeira/Vara Única da Comarca 
de Lavras da Mangabeira. Apelante: Francisco Geraldo da Silva. Advogado: Marcus André Fortaleza de 
Sousa (OAB: 19091/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 



(OAB: 9075/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 85 - Apelação Cível - 0176161-53.2019.8.06.0001 - Fortaleza/28ª Vara Cível. Apelante: 
Maria do Socorro da Silva. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Banco Olé 
Consignado S/A. Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.86 - Apelação Cível - 0056796-74.2021.8.06.0117 - Maracanaú/1ª Vara Cível. Apelante: 
Francisca Marcela Nascimento Araújo. Advogada: Daniele de Sousa Rodrigues Lima (OAB: 36716/CE). 
Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Moisés Batista de Souza (OAB: 15474/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado. 87 - Apelação Cível 
-0055051-40.2020.8.06.0167 - Sobral/3ª Vara Cível da Comarca de Sobral. Apelante: Banco Itaú Consignado 
S/A.  Advogado:  Wilson  Sales  Belchior  (OAB:  17314/CE).  Apelado:  Benedito  Fernandes  de  Sousa. 
Advogado:  Abraão Lincoln  Sousa  Ponte  (OAB: 30395/CE).  Advogado:  Dênio  de  Souza Aragão (OAB: 
27990/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.88 - Apelação Cível -0000238-86.2018.8.06.0085 - Hidrolândia/Vara Única da Comarca de 
Hidrolândia.  Apelante:  Pedro da  Cunha de  França.  Advogado:  Antônio  Nivando Freitas  Martins  (OAB: 
28060/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo Eduardo Prado (OAB: 24314/CE). Relator(a): 
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 89 
-Apelação  Cível  -  0124949-32.2015.8.06.0001  -  Fortaleza/33ª  Vara  Cível.  Apelante:  Banco  Itaú  S/A. 
Advogado: Luís Carlos Monteiro Laurenço (OAB: 16780/BA). Apelado: Francisco Robson Andrade Silva. 
Advogado: Breno Morais  Dias (OAB: 21695/CE).  Relator(a):  PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado.90 -  Apelação Cível  -0228411-92.2021.8.06.0001 - 
Fortaleza/26ª Vara Cível. Apelante: Jorgiana Valentim Lima. Advogada: Laís Benito Cortes da Silva (OAB: 
415467/SP). Apelado: Telemar Norte Leste S/A - Em recuperação judicial. Advogado: Rômulo Marcel Souto 
dos  Santos  (OAB:  16498/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 91 - Apelação Cível -0119022-46.2019.8.06.0001 - Fortaleza/34ª 
Vara Cível. Apelante: Carlos Eduardo Coelho de Almeida. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do 
Ceará (OAB: 797743/CE). Apelado: Banco Itaucard S/A. Advogado: Nelson Monteiro de Carvalho Neto 
(OAB: 60359/RJ). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.92 - Apelação Cível - 0257310-03.2021.8.06.0001 - Fortaleza/13ª Vara Cível. Apelante: 
Tatiana de Sousa Fideles. Advogada: Patricia Cristina Galdino da Costa (OAB: 39306/CE). Apelado: Banco 
Digio S/A. Advogada: Eny Angé Soledade Bittencourt de Araújo (OAB: 29442/BA). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRA 93 - Apelação Cível -0175583-90.2019.8.06.0001 - Fortaleza/33ª Vara Cível. 
Apelante: João Batista Braga. Advogada: José Idemberg Nobre de Sena (OAB: 14260/CE). Apelado: Banco 
Pan S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142A/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO 
PIRES  NOGUEIRA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu  do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.94  -  Apelação  Cível 
-0047211-12.2008.8.06.0001 - Fortaleza/22ª Vara Cível. Apelante: Banco GM S/A. Advogado: Adahilton de 
Oliveira Pinho (OAB: 33769A/CE). Apelada: Jessileny Holanda Lemos. Advogada: Andressa de Salvaterra 
Barroso Proença Bezerra Reis (OAB: 20313/CE). Advogada: Jessyca Montenegro Lemos (OAB: 39052/CE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.95 -  Apelação Cível  -0260076-63.2020.8.06.0001 -  Fortaleza/3ª  Vara Cível.  Apelante:  Francisca 
Zilma  Laurentino  da  Silva.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  do  Estado  do  Ceará  (OAB:  797743/CE). 
Apelado:  Banco  BMG  S/A.  Advogada:  Fernanda  Rafaella  Oliveira  de  Carvalho  (OAB:  32766/PE). 
Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.96 - Apelação Cível - 0051497-75.2021.8.06.0163 -São Benedito/Vara Única da Comarca de São 
Benedito. Apelante: Jose Paulo da Silva. Advogado: Max Delano Damasceno de Souza (OAB: 21772/CE). 
Apelado: Itaú Unibanco S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE 
TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu 
do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado. 97 -Apelação Cível - 



0004712-40.2016.8.06.0063  -  Acopiara/2ª  Vara  da  Comarca  de  Acopiara.  Apelante:  Maria  Natividade  e 
Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: Banco BMG S/A. Advogada: 
Ana  Tereza  de  Aguiar  Valença  (OAB:  33980/PE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES 
NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão lavrado. 98  -Agravo Interno  Cível  -  0620400-
07.2024.8.06.0000/50000 - Fortaleza/15ª Vara de Família. Agravante: D. G. de M.. Advogado: Esdras Dieb 
de  Araujo  Filho  (OAB:  17914/CE).  Advogado:  Raimundo  Alexandre  Linhares  Dias  (OAB:  11524/CE). 
Advogado: Eduardo Henrique Aguiar (OAB: 12736/CE). Advogado: Carlos Eduardo Barros de Vasconcelos 
Teixeira (OAB: 20441/CE). Agravada: S. A. M. R. P. G. A. A. M.. Agravado: D. G. de M. F. R. P. G. A. A.  
M.. Agravada: G. A. M. R. P. G. A. A. M.. Agravado: G. A. A. M.. Advogada: Roberta Duarte Vasques 
(OAB: 14140/CE). Advogada: Mariana Bizerril Nogueira (OAB: 18624/CE). Advogada: Mariana Baratta 
Monteiro  Guerra  Osterno  (OAB:  45980/CE).  Relator(a):  PAULO  DE  TARSO  PIRES  NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.99  -  Apelação  Cível  -  0052547-32.2020.8.06.0112 
-Juazeiro do Norte/2ª Vara Cível da Comarca de Juazeiro do Norte. Apelante: Flávio Meira de Carvalho.  
Advogado: Leonardo Francelino Bastos (OAB: 44852/CE). Apelado: Banco Bradesco Financiamentos S/A. 
Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Relator(a): PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.100  -  Agravo  de  Instrumento  -0620400-
07.2024.8.06.0000 - Fortaleza/15ª Vara de Família. Agravante: G. A. A. M.. Advogada: Mariana Bizerril 
Nogueira (OAB: 18624/CE). Agravante: S. A. M. R. P. G. A. A. M.. Agravante: D. G. de M. F. R. P. G. A. A. 
M.. Advogado: Raimundo Alexandre Linhares Dias (OAB: 11524/CE). Advogado: Esdras Dieb de Araujo 
Filho  (OAB:  17914/CE).  Advogado:  Eduardo  Henrique  Aguiar  (OAB:  12736/CE).  Advogado:  Carlos 
Eduardo  Barros  de  Vasconcelos  Teixeira  (OAB:  20441/CE).  Agravante:  G.  A.  M.  R.  P.  G.  A.  A.  M..  
Agravado:  D.  G.  de  M..  Advogado:  Raimundo Alexandre  Linhares  Dias  (OAB:  11524/CE).  Relator(a):  
PAULO DE TARSO PIRES NOGUEIRACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 101 
-Apelação  Cível  -  0201872-34.2023.8.06.0029  -  Acopiara/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Acopiara. 
Apte/Apdo:  Elaine  Rodrigues  de  Araujo  Menezes.  Advogado:  Domingos  Maria  Bezerra  Júnior  (OAB: 
27346/CE). Apte/Apdo: Banco do Bradesco Sa. Advogada: Larissa Sento Sé Rossi (OAB: 45388A/CE).  
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.102 - Apelação Cível -0001974-52.2015.8.06.0148 - Ararenda/Vara Única da Comarca de Ararendá. 
Apelante: Antonia Pereira da Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares Costa (OAB: 45911/DF). Apelado: 
Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 103 - Apelação Cível - 0904609-39.2012.8.06.0001 - Fortaleza/3ª Vara Cível. Apte/Apdo: Banco do 
Brasil S/A. Advogado: Nelson Wilians Fratoni Rodrigues (OAB: 16599A/CE). Apte/Apdo: George Allan 
Marrocos Aristides. Advogado: Francisco Cláudio Bezerra de Queiroz (OAB: 8023/CE). Relator(a): MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 104  - 
Embargos de Declaração Cível - 0624912-38.2021.8.06.0000/50002 -Fortaleza/29ª Vara Cível. Embargante: 
Benjamin de Lima Gomes. Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 16386/CE). Embargado: Bernardo de 
Lima Gomes. Repr. Legal: Roberlly de Lima Roberto Gomes. Advogado: Luciano Teixeira do Nascimento 
(OAB: 15848/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 105 - Embargos de Declaração Cível - 0624912-38.2021.8.06.0000/50003 - Fortaleza/29ª 
Vara Cível. Embargante: Hapvida Assistência Médica Ltda.. Advogado: Tiago Asfor Rocha Lima (OAB: 
16386/CE). Embargado: Benjamin de Lima Gomes. Embargado: Bernardo de Lima Gomes. Repr. Legal: 
Roberlly  de  Lima  Roberto  Gomes.  Advogado:  Luciano  Teixeira  do  Nascimento  (OAB:  15848/CE). 
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 106 - Apelação Cível -0180423-17.2017.8.06.0001 - Fortaleza/34ª Vara Cível. Apelante: Débora 
Cristina  Veras  Cardoso.  Advogado:  Thiago  Vasconcelos  Juvêncio  Sousa  (OAB:  23854/CE).  Apelado: 
Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Relator(a):  
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 107 - Apelação Cível - 0051108-26.2021.8.06.0055 - Canindé/2ª 
Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Maria Martins Mariano. Advogado: Francisco Gustavo Muniz 



de Mesquita (OAB: 31449/CE). Advogado: Antônio Fabrício Martins Sampaio Silva (OAB: 43412/CE). 
Apelado:  Chubb  Seguros  Brasil  S/A.  Advogado:  Eduardo  Galdão  de  Albuquerque  (OAB:  138646/SP). 
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado. 108 - Apelação Cível - 0050069-54.2021.8.06.0132 - Nova Olinda/Vara Única da Comarca de Nova 
Olinda. Apelante: Banco BMG S/A. Advogado: Fábio Frasato Caires (OAB: 124809/SP). Apelada: Josefa 
Pires  da  Silva.  Advogado:  Marcelo  Vieira  Borges  (OAB:  21493/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA 
OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.109  -  Embargos  de 
Declaração  Cível  -0631325-33.2022.8.06.0000/50000 -  Juazeiro  do  Norte/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de 
Juazeiro do Norte. Embargante: Cariri Participações Ltda. Advogado: Igor Góes Lobato (OAB: 307482/SP).  
Advogado: Humberto Rosseti Portela (OAB: 91263/MG). Embargado: Evaldo Evangelista Moreira Filho. 
Embargado: Evaldo Evangelista Moreira. Embargada: Ângela Maria Barreto e Moreira. Advogado: Gustavo 
Daga  (OAB:  38531/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento,  conforme acórdão  lavrado. 110  -  Agravo  de  Instrumento  -0633586-68.2022.8.06.0000  - 
Crato/1ª Vara Cível da Comarca de Crato. Agravante: Banco Volkswagen S/A. Advogado: Amândio Ferreira 
Tereso Júnior (OAB: 23189A/CE). Advogada: Maria Lucília Gomes (OAB: 16018A/CE). Agravado: Paulo 
Afonso  Valença  Sampaio  Filho.  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento,  conforme  acórdão  lavrado.111  -  Apelação  Cível  -  0050321-04.2021.8.06.0085  - 
Hidrolândia/Vara Única da Comarca de Hidrolândia. Apte/Apdo: Maria Rita Barbosa Matias. Advogado: 
Antônio Nivando Freitas Martins (OAB: 28060/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco 
Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 112 - 
Apelação Cível - 0051398-51.2021.8.06.0084 -Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba 
do  Norte.  Apte/Apdo:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB: 
9075/CE). Apte/Apdo: Antonieta Sousa da Costa. Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima (OAB: 
28587/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.113 - Apelação Cível -0053679-74.2020.8.06.0064 - Caucaia/1ª Vara Cível da Comarca de 
Caucaia.  Apte/Apdo:  Banco  Santander  (Brasil)  S/A.  Apte/Apdo:  Aymoré  Crédito  Financiamento  e 
Investimento S/A. Advogado: Denner de Barros e Mascarenhas Barbosa (OAB: 41218A/CE). Apte/Apdo: 
Caio Roosevelt  da Costa  Ferreira.  Advogado:  Carlos  Washington Ferreira  de Moura (OAB: 42083/CE). 
Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 114 - Apelação Cível - 0050510-51.2021.8.06.0062 - 
Cascavel/2ª Vara da Comarca de Cascavel. Apelante: Aldenor Santiago de Oliveira. Advogada: Fernanda 
Maria Diogenes de Almeida Feitoza (OAB: 30141/CE). Advogado: Diego Thales de Sousa Moura (OAB: 
39560/CE).  Apelado:  Portobens  Administradora  de  Consórcios  Ltda.  Advogado:  Jeferson  Alex  Salviato 
(OAB:  236655/SP).  Advogado:  André  Luis  Fedeli  (OAB:  193114/SP).  Relator(a):  MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: "  A Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do 
recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme acórdão lavrado. 115  -  Apelação  Cível 
-0015116-68.2018.8.06.0100 - Itapajé/2ª Vara Cível da Comarca de Itapajé. Apelante: Banco Bradesco S/A. 
Advogado:  Antônio  de  Moraes  Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Apelado:  Joaquim  Ferreira  Neto. 
Advogado:  Sarah  Camelo  Morais  (OAB:  372880/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA 
CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 116  -  Apelação  Cível  -0200272-
51.2022.8.06.0113  -  Jucás/Vara  Única  da  Comarca  de  Jucás.  Apelante:  Maria  Raimunda  de  Sousa. 
Advogada: Luiza Mércia Freire Corrêa (OAB: 43656/CE). Apelado: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e  
Investimento.  Advogado:  Lázaro  José  Gomes  Júnior  (OAB:  8125/MS).  Relator(a):  MARIA REGINA 
OLIVEIRA CAMARA 117  -  Apelação  Cível  -  0200185-12.2022.8.06.0173  -Tianguá/1ª  Vara  Cível  da 
Comarca de Tianguá. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 
30142/CE).  Apelada:  Antônia  Soares  Pereira  Lira.  Advogado:  João  Pedro  Silvino  de  Carvalho  (OAB: 
45872/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.118 - Apelação Cível - 0051010-37.2020.8.06.0100 - Itapajé/1ª Vara Cível da Comarca de 
Itapajé. Apelante: Maria Socorro Bastos Melo. Advogada: Ana Luisa Xavier Vasconcelos (OAB: 31686/CE).  
Apelado: Banco C6 Consignado S/A. Advogado: Eduardo Chalfin (OAB: 33640A/CE). Relator(a): MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA 119 - Apelação Cível - 0071223-96.2016.8.06.0167 - Sobral/3ª Vara Cível 
da Comarca de Sobral. Apelante: Roney Marcos Alves Logistica ME. Repr. Legal: Roney Marcos Alves. 



Def.  Público:  Defensoria Pública do Estado do Ceará (OAB: 797743/CE).  Apelada:  Cleuciene de Lima 
Alves.  Def.  Público:  Defensoria  Pública  -  Vara  Subsequente.  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA 120 - Apelação Cível - 0050204-81.2020.8.06.0203 -Ocara/Vara Única da Comarca de Ocara.  
Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Bruno Henrique Gonçalves (OAB: 131351/SP). Apelado: José 
Cordulino Freire. Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Advogado: Lívio Martins Alves 
(OAB: 15942/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.121 - Apelação Cível - 0201697-52.2022.8.06.0101 -Itapipoca/2ª Vara Cível da Comarca 
de Itapipoca. Apelante: Companhia Energética do Ceará - ENEL. Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 
5864/CE).  Apelado:  Francisco Araújo  da  Silva.  Advogado:  Mackson Braga Barbosa  (OAB: 31841/CE). 
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.122 -  Apelação Cível  -  0291096-04.2022.8.06.0001 -  Fortaleza/1ª  Vara Cível.  Apelante:  Marcia 
Bastos de Sousa Paulo. Advogada: Tamires de Sousa Magalhaes (OAB: 44832/CE). Apelado: Banco Itaucard 
S/A.  Advogado:  Antônio  Braz  da  Silva  (OAB:  23747A/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA 123 - Apelação Cível -0050476-54.2020.8.06.0113 - Jucás/Vara Única da Comarca de Jucás. 
Apelante: Banco Itaú Consignado S/A. Advogado: Wilson Sales Belchior (OAB: 17314/CE). Apelada: Maria 
Araújo Oliveira. Advogado: Roberto de Oliveira Lopes (OAB: 26512/CE). Advogado: Raiury Marques de 
Souza  (OAB:  46481/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.124 - Apelação Cível - 0201565-46.2022.8.06.0084 -Guaraciaba 
do  Norte/Vara  Única  da  Comarca  de  Guaraciaba  do  Norte.  Apelante:  Banco Bradesco  S/A.  Advogado: 
Antônio de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE).  Apelado:  Raimundo Rodrigues Braga.  Advogado: 
Diego  de  Carvalho  Rodrigues  (OAB:  19646/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA 
CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 125  -  Apelação  Cível  -  0202169-
94.2022.8.06.0055 - Canindé/2ª Vara Cível da Comarca de Canindé. Apelante: Francisco Evaldo de Sousa. 
Advogado: Francisco Regios Pereira Neto (OAB: 25034/CE). Apelado: Banco Pan S/A. Advogado: Antônio 
de Moraes Dourado Neto (OAB: 30142/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 126 -  
Apelação Cível - 0200876-63.2022.8.06.0096 -Ipueiras/Vara Única da Comarca de Ipueiras. Apelante: Banco 
Santander  (Brasil)  S/A.  Advogado:  Paulo  Roberto  Teixeira  Trino  Júnior  (OAB:  87929/RJ).  Apelado: 
Francisco Alves da Silva. Advogado: Guilherme Augusto de Sousa Moreira (OAB: 29314/CE). Relator(a): 
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.127  - 
Apelação Cível -0200656-33.2023.8.06.0160 - Santa Quitéria/1ª Vara Cível da Comarca de Santa Quitéria. 
Apte/Apdo: Antenor Gomes Soares. Advogado: Daniel Farias Tavares (OAB: 24902/CE). Advogado: João 
Afonso Parente Neto (OAB: 29387/CE). Apte/Apdo: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado  Neto  (OAB:  30142/CE).  Apelado:  Companhia  de  Seguros  Previdência  do  Sul  -  PREVISUL. 
Advogado: Paulo Antônio Müller (OAB: 13449/RS). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 
CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, 
negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.128 - Apelação Cível -  0200719-41.2023.8.06.0101 
-Itapipoca/2ª  Vara  Cível  da  Comarca  de  Itapipoca.  Apelante:  Companhia  Energética  do  Ceará  -  ENEL. 
Advogado: Antônio Cleto Gomes (OAB: 5864/CE). Apelado: Francisco Jander Oliveira. Advogado: Matheus 
Braga Barbosa (OAB: 31840/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.129 - Apelação Cível - 0200757-53.2023.8.06.0101 - Itapipoca/1ª 
Vara  Cível  da  Comarca  de  Itapipoca.  Apelante:  Raimundo  Nonato  Alves.  Advogado:  Mackson  Braga 
Barbosa (OAB: 31841/CE). Advogado: Matheus Braga Barbosa (OAB: 31840/CE). Apelado: Companhia 
Energética  do  Ceará  -  ENEL.  Advogado:  Antônio  Cleto  Gomes  (OAB:  5864/CE).  Relator(a):  MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.130  - 
Apelação Cível - 0200488-80.2022.8.06.0058 - Cariré/Vara Única da Comarca de Cariré. Requerente: Maria 
José  Gomes  Ferreira.  Advogado:  Manoel  Ciro  Castor  de  Aguiar  (OAB:  27946/CE).  Requerido:  Banco 
Mercantil  do  Brasil  S/A.  Advogada:  Maria  Emília  Gonçalves  de  Rueda  (OAB:  23748/PE).  Relator(a):  
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 131  - 
Apelação Cível - 0050440-36.2021.8.06.0126 -Mombaça/2ª Vara da Comarca de Mombaça. Apelante: Maria 
Gonçalves de Almeida. Advogada: Antônia Diana Saraiva Lima (OAB: 44724/CE). Apelado: Banco Itaú 



Consignado  S/A.  Advogada:  Eny  Angé  Soledade  Bittencourt  de  Araújo  (OAB:  29442/BA).  Relator(a):  
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, 
conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado.132  - 
Apelação  Cível  -  0009761-62.2019.8.06.0126  -Mombaça/2ª  Vara  da  Comarca  de  Mombaça.  Apelante: 
Francisca Avilar Mota. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). Apelado: Banco Bradesco 
S/A.  Advogado:  Thiago  Barreira  Romcy  (OAB:  23900/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA 
CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, 
no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão  lavrado. 133  -  Apelação  Cível  -0124426-
15.2018.8.06.0001 - Fortaleza/36ª Vara Cível. Apelante: Banco Pan S/A. Advogado: Carlos Augusto Tortoro 
Júnior (OAB: 247319/SP). Apelado: Álvaro Graça. Def. Público: Defensoria Pública do Estado do Ceará  
(OAB: 797743/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 134 - Apelação Cível -0030761-73.2012.8.06.0091 - Iguatu/1ª Vara Cível da Comarca de 
Iguatu. Apelante: Banco Bradesco S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). 
Apelada: Lícia Evylin Alves Amorim. Apelada: Amanda Kelly Alves Amorim. Repr. Legal: Maria Sônia 
Gonçalves  Alves.  Advogado:  Francisco  Tiago  Correia  Braga  (OAB:  16763/PB).  Relator(a):  MARIA 
REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  CERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade, 
conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme acórdão lavrado.135 - Agravo 
Interno Cível - 0009985-33.2015.8.06.0128/50000 - Morada Nova/1ª Vara Cível da Comarca de Morada 
Nova. Agravante: Banco Bradesco Financiamentos S/A. Advogado: Francisco Sampaio de Menezes Júnior 
(OAB:  9075/CE).  Agravado:  Francisco  Pereira  dos  Santos.  Advogada:  Maria  Lucimara  Saraiva  Lemos 
(OAB: 36683/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 136 - Agravo Interno Cível - 0200246-53.2022.8.06.0113/50000 -Jucás/Vara Única da 
Comarca de Jucás. Agravante: Crefisa S/A - Crédito Financiamento e Investimento. Advogado: Lázaro José 
Gomes Júnior (OAB: 8125/MS). Agravada: Maria Raimunda de Sousa. Advogado: Igor Bandeira Pereira 
Leite  (OAB:  42107/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARACERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado. 137 -Apelação Cível - 0201220-80.2022.8.06.0084 - Guaraciaba 
do  Norte/Vara  Única  da  Comarca  de  Guaraciaba  do  Norte.  Apelante:  Banco Bradesco  S/A.  Advogado: 
Francisco Sampaio de Menezes Júnior (OAB: 9075/CE). Apelado: Maria Roseli da Silva Sousa. Advogada: 
Maria  Lúcia  Melo  Soares  (OAB:  38523/CE).  Advogado:  Antônio  Cláudio  Lopes  de  Sousa  (OAB: 
24510/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARACERTIDÃO  DE  JULGAMENTO:  "  A 
Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado. 138 - Apelação Cível - 0201113-07.2022.8.06.0029 - Acopiara/1ª Vara Cível da Comarca 
de Acopiara. Apte/Apdo: Boaventura José Antonio. Advogado: George Wayne de Oliveira Gurgel (OAB: 
34204/CE).  Advogada:  Rainily  Garrido  Brexio  (OAB:  28177/CE).  Apte/Apdo:  Banco  Bradesco  S/A. 
Advogado:  Francisco  Sampaio  de  Menezes  Júnior  (OAB:  9075/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA 
OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por unanimidade, conheceu do 
recurso,  para,  no mérito,  negar-lhe provimento,  conforme acórdão lavrado.139 -  Apelação Cível  - 
0201196-62.2022.8.06.0113  -Jucás/Vara  Única  da  Comarca  de  Jucás.  Apelante:  Maria  Alcida  da  Silva. 
Advogado: Igor Bandeira Pereira Leite (OAB: 42107/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Paulo 
Eduardo Prado (OAB: 24314A/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.140 - Apelação Cível -0200481-93.2022.8.06.0121 - Massapê/2ª 
Vara  da  Comarca  de  Massapê.  Apelante:  Banco  Pan  S/A.  Advogado:  Feliciano  Lyra  Moura  (OAB: 
29481A/CE). Apelada: Francisca Lourenço. Advogado: Álvaro Alfredo Cavalcante Neto (OAB: 24880/CE). 
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.141 - Apelação Cível - 0201004-22.2022.8.06.0084 - Guaraciaba do Norte/Vara Única da Comarca 
de  Guaraciaba  do  Norte.  Apte/Apdo:  Banco  Bradesco  S/A.  Advogado:  Paulo  Eduardo  Prado  (OAB: 
24314A/CE).  Apte/Apdo: Lucileide Xavier  Santiago.  Advogado: William Kleber Gomes de Sousa Lima 
(OAB: 28587/CE). Relator(a): MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " 
A Câmara, por unanimidade, conheceu do recurso, para, no mérito, negar-lhe provimento, conforme 
acórdão lavrado.142 -Apelação Cível - 0008849-65.2019.8.06.0126 - Mombaça/2ª Vara da Comarca de 
Mombaça. Apelante: Diego Rodrigues da Silva. Advogado: Rokylane Gonçalves Brasil (OAB: 31058/CE). 
Apelado:  Banco Itaú Consignado S/A.  Advogado:  Wilson Sales  Belchior  (OAB: 17314/CE).  Relator(a):  
MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA 143 - Apelação Cível - 0022028-72.2016.8.06.0158 - Russas/1ª 



Vara Cível da Comarca de Russas. Apelante: Francisca Alaide da Silva. Advogado: Luiz Valdemiro Soares 
Costa (OAB: 14458/CE). Advogado: Alysson Araújo Pinto (OAB: 26513/CE). Advogado: José Maria Vale 
Sampaio  (OAB:  13500/CE).  Apelado:  Banco  Bradesco  Financiamentos  S/A.  Advogado:  Wilson  Sales 
Belchior  (OAB:  17314/CE).  Relator(a):  MARIA  REGINA  OLIVEIRA  CAMARA  CERTIDÃO  DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.144 - Apelação Cível - 0200180-29.2023.8.06.0084 - Guaraciaba 
do Norte/Vara Única da Comarca de Guaraciaba do Norte. Apelante: Maria Alves da Silva. Advogado: Diego 
de Carvalho Rodrigues (OAB: 19646/CE). Apelado: Banco Bradesco S/A. Advogado: Antônio de Moraes 
Dourado Neto  (OAB: 30142/CE).  Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA  CERTIDÃO DE 
JULGAMENTO:  "  A  Câmara,  por  unanimidade,  conheceu do recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe 
provimento, conforme acórdão lavrado.145 - Apelação Cível - 0200586-17.2022.8.06.0171 - Tauá/2ª Vara 
Cível da Comarca de Tauá. Apelante: Banco Santander (Brasil) S/A. Advogado: Dênio Moreira de Carvalho 
Júnior (OAB: 41796/MG). Advogado: Ronaldo Mariani Bittencourt (OAB: 53508/MG). Apelada: Antônia 
Neuza  da  Silva  Barbosa.  Advogada:  Raquel  Maria  de  Siqueira  Teixeira  Alencar  (OAB:  36489/CE). 
Relator(a):  MARIA REGINA OLIVEIRA CAMARA CERTIDÃO DE JULGAMENTO: " A Câmara, por 
unanimidade,  conheceu  do  recurso,  para,  no  mérito,  negar-lhe  provimento,  conforme  acórdão 
lavrado.146 - Apelação Cível - 0201204-42.2023.8.06.0133 - Nova Russas/2º Vara da Comarca de Nova 
Russas.  Apelante:  José  Barbosa  da  Silva.  Advogado:  Tales  Levi  Santana  de  Morais  (OAB:  41842/CE). 
Apelado: ABPAP - Associação Brasileira de Pensionistas e Aposentados (ABAMSP). Relator(a): MARIA 
REGINA OLIVEIRA CAMARA 5. DIVERSOS: nada houve. 6. CONCLUSÃO: Como nada mais houve a 
tratar, o Presidente(a) deu por encerrada a sessão, da qual lavrou-se a presente Ata, a qual lida e aprovada, vai 
adiante assinada. Terceira Câmara do Direito Privado, aos 03 ( três) dias do mês de julho do ano de dois mil  
e vinte e cinco (2025).

DESEMBARGADOR MARCOS WILLIAM LEITE DE OLIVEIRA

- Presidente da 3ª Câmara de Direito Privado -

LORENA MONTEIRO DE OLIVEIRA

- Coordenadora da 3ª Câmara de Direito Privado -


